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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2105

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.

 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
Dívida Ativa e que essas pessoas jurídicas se encontram na situação cadastral .Encerrada por Liquidação Voluntária

Isso significa que os(as) administradores(as) solicitaram a baixa do CNPJ, mas não efetuaram o pagamento dos débitos da empresa com a União, o que
indica que não foram seguidas as fases legais para encerramento da pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é baixada, a lei determina que seja realizada a sua , para verificar a situação patrimonial da empresa: quais são osliquidação
seus débitos e quais são os seus créditos. Nesse momento, os débitos da empresa devem pagos com os seus eventuais créditos. Se os débitos forem
maiores do que os créditos, deve ser solicitada a falência da empresa. 

Como os débitos com a União, inscritos em Dívida Ativa, das pessoas jurídicas abaixo listadas não foram pagos, e não foi solicitada a falência, isso indica
que elas foram .extintas irregularmente

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em Dívida Ativa.

Ao final deste edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.
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1.  

2.  

3.  

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A  dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em Dívida Ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado(a):impugnação

que não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a observância da fase de liquidação; ou

que a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em Dívida Ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize:
regularize.pgfn.gov.br.
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Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu "30
" .Serviços e Orientações" > "Editais > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”
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Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 11.598, de 3 de dezembro de 2007, art. 7º-
A; Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 9º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 1.102 a 1.112; Lei 6.404, de
15 de dezembro de 1976, arts. 208 a 219; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

ILSON JUNIOR LOPES KRAUSE ***.647.***-** TECNO BOX COMERCIO DE VIDROS LTDA 33.400.758/0001-76 846537672

JOSE CLAILSON DA SILVA E SILVA ***.933.***-** J. C. DA SILVA E SILVA & CIA. LTDA. 19.633.886/0001-39 846456730

DEBORA CRISTINA CANABARRO ***.216.***-** FABBRO SERVICOS DE SERRALHERIA LTDA 05.380.640/0001-98 839018854

ALESSANDRA CRISTINA MARINHO DA COSTA ***.304.***-** AGROTERRA RACOES SAO JOSE LTDA 15.309.778/0001-54 846368800

JOSY BRANDAO DA SILVA ***.000.***-** JB CONFECCOES INDUSTRIA E COMERCIO DE 
VESTUARIO LTDA

20.687.237/0001-08 846490197

RUAN RONALDO DA SILVA RICHETTI ***.045.***-** RACOES TCHANANAU LTDA 27.045.398/0001-39 846513170

YURI MACHADO DE VASCONCELLOS ***.125.***-** MV PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 32.860.409/0001-74 846610540

MISAEL AIRES CERQUEIRA ***.682.***-** LM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 36.731.880/0001-13 847467696

EDERSON DE GODOI ***.819.***-** AFX SOLUCOES EM ALUMINIO LTDA. 22.993.308/0001-18 847577338

WALTER ARENHARDT ***.322.***-** ARENHARDT RESTAURANTE LTDA 07.668.352/0001-69 847845596
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

ALMIRANDO EUGENIO DE LIMA JUNIOR ***.066.***-** CLINICFACE CLINICA ODONTOLOGICA LTDA 28.391.412/0001-19 848162074

RENATO CARLOS DE ASSIS MORAIS ***.163.***-** LANCHONETE PRACA DE ALIMENTACAO LTDA 03.298.856/0001-83 848266302

SILMARA APARECIDA DIAS ***.469.***-** ROTA 153 VIDROS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS 
LTDA.

33.665.736/0001-38 848292699

ILSON RADAMES SCHRANK ***.627.***-** MANOS MARCENARIA LTDA 05.045.753/0001-37 839015288

ADEMIR TORMES ***.771.***-** RESTAURANTE SABORES DA SERRA EIRELI 36.307.319/0001-01 839019467

JOSE GERALDO GOULART LEPORI JUNIOR ***.190.***-** COM EXITO ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE 
SEGUROS LTDA

04.695.304/0001-71 848149385

FABIO ROGERIO LOCH ***.733.***-** REDEGE CENTER EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS 
LTDA

23.920.835/0001-65 838996493

LUCIENE SOARES DA SILVA ***.408.***-** SOARES E GODOY REPRESENTACAO LTDA 29.818.231/0001-99 839000278

ELIAS DUNDER FILHO ***.093.***-** MOLDURARIA VERNISSAGEM LTDA 81.624.025/0001-68 847402920

ARLETE AMARANTE ***.656.***-** SUPER VAREJAO DAS FABRICAS LTDA 10.414.633/0001-08 839041009

SERGIO LUIZ SYDOR ***.301.***-** ESTRUTURE PROJETOS & IMOVEIS LTDA 19.633.579/0001-58 848042980

LUCILENO JUNQUEIRA GUIMARAES ***.283.***-** LARAL EMPREENDIMENTOS LTDA 10.257.958/0001-16 848111119

JUARES DE CASTRO ***.142.***-** BAR DANCANTE LTDA 09.600.494/0001-10 848145172

LUIZ GONCALVES DA SILVA ***.831.***-** LUIZ GONCALVES DA SILVA & CIA LTDA 04.603.946/0001-01 848211530

RENATA MARTINS DE OLIVEIRA ASSIS ***.955.***-** CONSTRUCASA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 02.497.484/0001-51 848211757

JONES APARECIDO MARTINS DA ROCHA ***.380.***-** J. A. MARTINS DA ROCHA E CIA. LTDA 20.781.645/0001-16 848264190

MARIA DA GLORIA FARIA GOMIDE ***.021.***-** BELLE VILLE MOVEIS LTDA 01.724.911/0001-24 838960453

ANTONIO AGOSTINHO DE ARRUDA ***.668.***-** M.A. FIBRAS LTDA 07.213.155/0001-55 838984590

EVONIR JACOB ALVES ***.941.***-** BANALTO COMERCIO DE FRUTAS LTDA 03.918.601/0001-76 838984852

CARLOS EDUARDO DA SILVA RAGAZZO ***.086.***-** GR RAGAZZO SPA E BELEZA LTDA 34.156.618/0001-67 847615190

ANTONIO CARLOS CABRAL ***.582.***-** CABRAL REFRIGERACAO LTDA 78.839.529/0001-90 847620150

ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA ***.282.***-** ASSESSORIA OLIVEIRA & LIMA LTDA 17.177.792/0001-77 847633592


